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Concurso de Composicéo para Orquestra de Sopros
Inatel — Banda do Exército 2016

Regulamento

1 - Definicéo e Objectivos

Com o intuito de fomentar e valorizar a escrita musical para Orquestra de Sopros, anuncia-se a
guarta edicdo do concurso de composi¢ao para esta formacgéo, através de uma parceria entre a
Fundacéo Inatel e a Banda Sinfonica do Exército, aberto a autores de todas as nacionalidades

residentes em Portugal, sem restricéo de idades.

2 - Prémios
Ao vencedor sera atribuido um prémio monetario no valor de € 2000, bem como a edi¢éo e

publicacéo da partitura da obra vencedora, sendo que n&o serdo atribuidos prémios ex-aequo.

No caso de existirem mencdes honrosas estas serdo premiadas com um fim-de-semana para duas
pessoas numa unidade hoteleira da Fundago Inatel, & escolha, em época média, e ainda com a
edicdo da partitura. O vaor do prémio considera-se como pagamento dos direitos de autor da
obra vencedora e de aluguer da partitura e partes instrumentais.

3 - Requisitos Essenciais

3.1. A composi¢do devera obedecer a instrumentagcdo para Orquestra de Sopros, com a seguinte
formacgdo: 1 Flautim, 2 Flautas, 2 Oboés, 1 Corne Inglés (opcional como 2° Oboé), 2 Fagotes, 1
Clarinete Eb, 3 Clarinetes em Bb (cada uma das partes executada por 4 instrumentistas), 1
Clarinete Baixo, 1 Clarinete Alto, 2 Saxofones Alto, 1 Saxofone Soprano, 2 Saxofones Tenor, 1
Saxofone Baritono, 4 Trompas, 5 Trompetes (podem ser divididas em Trompetes, Cornetins e
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Fliscornes), 2 Trombones, 1 Trombone Baixo, 2 Eufonios, 2 Tubas, Timpanos, Percussdo (5

executantes com 0 seguinte instrumental: Marimba, Xilofone, Vibrafone, Glockenspiel, Sinos

Tubulares, peles e acessorios standard), Violoncel os, Contrabaixos, Piano.

3.2. Cada concorrente devera apresentar, obrigatoriamente, uma peca de concerto (excluindo

pecas a solo), com a duragéo compreendida entre 10 (dez) e 15 (quinze) minutos.

3.3. A composicdo a concurso tera de ser inédita, que nunca tenha sido tornada publica por

gual quer meio, nem premiada noutro CoONCUrso.

3.4 Quaisquer futuras execucOes, edicdo da partitura ou CD da obra vencedora, deverdo
obrigatoriamente incluir nas notas de programa a menc¢do: Obra vencedora do Concurso de

Composicéo Inatel - Bandado Exército

4 - Entregada Composi¢cao

4.1. A composicao devera ser assinada sob pseudonimo e acompanhada de um envel ope fechado
e lacrado, contendo a identificagdo (fotocOpia de cartdo do cidaddo, ou passaporte), endereco,
contactos telefonicos e eemail do autor. No exterior desse envelope deverdo constar o titulo da

peca e o pseuddénimo.

4.2. A composi¢do a concurso pode ser entregue na Banda Sinfonica do Exército, Regimento de
Artilharia Antiaérea n° |, Largo do Paécio 2745-181 Queluz, ou enviada pelo correio para a

mesmamorada até ao dia 31 de Janeiro de 2016.

4.3. Deverdo ser entregues 3 (trés) copias da partitura geral impressas, uma copia de cada parte
de instrumentista, bem como o respectivo suporte digital da partitura geral, partes em formato

pdf e um ficheiro midi da composi¢éo.
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5 - Condigdesde Participacéo

5.1. O Concurso estd aberto a todos 0s compositores nacionais ou estrangeiros, cujas
candidaturas obedegam ao disposto no presente Regulamento.

5.2. A participacao no concurso obriga a aceitacéo de todas as clausul as deste regulamento.

6 - Nomeacao e Funcionamento do Juri
6.1. Para apreciagdo das obras a concurso, serd constituido um jari, composto por 3 (trés)

elementos, de mérito musical reconhecido:
1. Chefede BandaMilitar convidado
2. Professor de composicéo

3. Chefe Titular da Banda Sinfonicado Exército.

6.2. O juri fara a selecdo de um maximo de 5 (cinco) obras semi-finalistas que seréo objeto de
ensaio a realizar com a Banda Sinfonica do Exército, para a selecdo final de um méximo de trés

obras, que serdo presentesa audi¢ao final.

6.3. Nado podem ser nomeados para membros do Jari, quai squer concorrentes.
6.4. O Jari decidira por unanimidade ou por maioriasimples, lavrando em ata a sua deciséo.

6.5. O Juri reserva-se o direito de ndo atribuir o prémio, se a qualidade das obras apresentadas

assim o impuser.

6.6. As decisdes do Juri sdo inapelaveis.

7 - Exclusdes

As candidaturas que ndo obedecam ao disposto nos artigos anteriores serdo excluidas.
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8 - Divulgacéo dos Resultados e Entrega de Prémios

8.1. A Fundaco Inatel e a Banda Sinfénicado Exército divulgar&o os resultados até ao dia 28 de
Fevereiro de 2016.

8.2. Os prémios serdo entregues em sessdo publica a redizar para o efeito, em local e data a

determinar.

9 - SituacBes Omissas
Todos os aspectos omissos neste Regulamento serdo apreciados e decididos pela Fundagéo Inatel
e pela Banda do Exército de cuja decisdo ndo haverarecurso.

Lisboa 1l de Outubro de 2015



